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DECRETO

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

,4,*ir
ESTÀDO DE SERGIPE

PREEE I III'RJA MUNTCIPàL DE ITÀBAIÀÀIINEA

DECREIO I{"

DE 07 DE JÀ}IEIRO DE 2025

"Nomêia servidor"

O PREFEIIO !@NICIPÀ! DE IIÀBÀIIAIIINEA, Estado de Sergipe, no uso das

atribuições legais e de aco.rdo com a Lei Complemental (Municipal) n" 825,

de 30 de dezêÍrbro de 2009 c,/c a Lei Complêmentar (Municipal) no 1.065, de

O5 de janeiro de 2021, e, ainda c/c a l,ei Compfementâr (Municlpal) n"

1.114, de 29 de dezembto de 2022, a Le.i Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei complementar (Municlpat) n' 1.145. de 02

de janeiro de 2024, e alteraçôes posteriores,

DECRETÀ:

Fica nomeado (a), a partir desta data, o servidor (a) abalxo

áí noru

Àrt. 1"

relaciônãdo:

994 . 42't .445-34 cc2 Assessor
Juridico

Anderson de
Jesus Silveirã

i:

À.rt. 20 - Este dêcreto entra em vigor na data de sua publicaÇão,

Àrt. 3o - Revogam-se as disposiÇões em contrário.

GÀBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÀBAIÀNINEÀ, ESTADO DE SERGIPE,

07 DE JÀNEIRO DE 2025.

k,á.r-4çá
ERALDo AORETR;A DOS §À!Ú:TOS

Plefeíto Muaicipal

Pçâ Floriano Peixoro. n'27, 1ó Anda. - CenEo, Itabaianinha/SE, CEP,l990-0i», CIüPJ^,F no 13.09t.lt U0001-62, c-mail:
qabinerc a itabnianinha.se.eov.br
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